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A SÚMULA VINCULANTE
E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

LUIZ FUX

Consoante é sabido, com a Constituição de 1988, a competência do STF foi
subdividida com o STJ, cabendo a este toda a matéria infraconstitucional, hoje re-
tratada em mais de 10.000 (dez mil) leis com eficácia em todo o território nacional.

Forçoso destacar que a técnica da súmula vinculante visa a evitar o in-
gresso em juízo para discussão de matérias já pacificadas, além de calcar-se
em princípios básicos de eqüidade e isonomia, no sentido de que “para causas
iguais, soluções iguais”.1

Deveras, se a súmula vinculante é importante para o STF, que julga apenas
matérias constitucionais eclipsadas num diploma de mais ou menos 200 artigos,
com muito mais razão há de se estendê-la ao STJ, que conhece e julga causas re-
tratadas em milhares de diplomas legais, aplicáveis em todo o território nacional
e que versam matérias de direito público, direito privado e direito criminal. As-
sim, v.g., se o STJ já assentou que os trabalhadores fazem jus aos índices expurga-
dos quanto às suas contas vinculadas ao FGTS, a existência da súmula vinculan-
te evitará que eles recorram ao Judiciário e aguardem mais de um decênio para
obterem aquilo que já está mais do que consagrado.

Destarte, inúmeros exemplos revelam quão prática é a estratégia aplicável ao
STJ, que além de ter absorvido as súmulas do STF quando cabia ao mesmo paci-
ficar as matérias infraconstitucionais, ainda erigiu entendimentos de interesse
nacional a saber, ad exemplam: a) a simples interpretação de cláusula contratual
não enseja recurso especial (Súmula n.º 5); b) a pretensão de simples exame de
prova não enseja recurso especial (Súmula n.º 7); c) aplica-se correção monetária
aos créditos habilitados em concordata suspensiva (Súmula n.º 8); d) em desapro-
priação são cumuláveis juros moratórios e juros compensatórios (Súmula n.º 12);
e) a mercadoria importada de país signatário do GATT é isenta de ICM, quando
contemplado com esse favor o similar nacional (Súmula n.º 20); f) a comissão de
permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula n.º 30); g) o adi-

(1) A doutrina do tema “Direito Sumular”, destacando-se, dentre tantos, o doutrinador Roberto
Rosas, em obra que sustenta o mesmo nome, traz a opinio doctorum do insigne Calmon
de Passos e da Ministra Ellen Gracie Northfleet concluindo que “repugnante são deci-
sões diversas” para as mesmas questões, por isso que o conteúdo deve ser compulsório
em todos os níveis (in Direito Sumular, 11ª edição, Malheiros, págs 8 e 9).

U
S
O

 E
X
C

L
U

S
IV

O
 S

T
J

 Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 8, n. 28, abr./jun. 2005.



REVISTA DE DIREITO BANCÁRIO E DO MERCADO DE CAPITAIS – 2828

cional de tarifa portuária incide apenas nas operações realizadas com mercado-
rias importadas ou exportadas, objeto do comércio de navegação de longo curso
(Súmula n.º 56); h) os bancos comerciais não estão sujeitos a registro nos Conse-
lhos Regionais de Economia (Súmula n.º 79); i) a legislação sobre cédulas de cré-
dito rural, comercial e industrial admite pacto de capitalização de juros (Súmula
n.º 93); j) na ação de mandado de segurança não se admite condenação em hono-
rários advocatícios (Súmula n.º 105); k) o exportador adquire o direito de transfe-
rência do crédito do ICM quando realiza a exportação do produto (Súmula n.º 129);
l) a restituição da importância adiantada, à conta de contrato de câmbio, indepen-
de de ter sido a antecipação efetuada nos quinze dias anteriores ao requerimento
da concordata (Súmula n.º 133); m) o ICMS não incide na gravação e distribuição
de filmes e “video-tapes” (Súmula n.º 135); n) prescreve em 5 (cinco) anos a ação
de perdas e danos pelo uso de marca comercial (Súmula n.º 143); o) é defeso ao
Município atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice
oficial de correção monetária (Súmula n.º 160); p) na repetição do indébito tribu-
tário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido (Súmula n.º 162);
q) não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um
para outro estabelecimento do mesmo contribuinte (Súmula n.º 166); r) a microem-
presa de representação comercial é isenta de imposto de renda (Súmula n.º 184); s)
o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à com-
pensação tributária (Súmula n.º 213); t) nas operações com cartão de crédito, os
encargos relativos ao financiamento não são considerados no cálculo do ICMS
(Súmula n.º 237); u) comprovada a prestação de serviços, a duplicata não aceita,
mas protestada, é título hábil para instruir pedido de falência (Súmula n.º 248); v)
na execução fiscal o devedor deverá ser intimado pessoalmente do dia e hora da
realização do leilão; w) a fixação de horário bancário para atendimento ao pú-
blico é da competência da União (Súmula n.º 19); x) pode a execução fundar-se
em mais de um título extrajudicial relativo ao mesmo negócio (Súmula n.º 27);
y) a correção monetária integra o valor da restituição, em caso de adiantamento
de contrato de câmbio, requerida em concordata e falência.

Esses e outros temas sumulados de forma vinculante impedirão que vários
cidadãos necessitem recorrer à Justiça para evitar uma injustiça.

Deveras, além desses exemplos, há centenas de matérias já pacificadas quan-
to aos tributos, aos contratos etc., razão pela qual a súmula vinculante agilizaria
sobremodo o movimento do STJ, que tem jurisdição sobre todo o território nacio-
nal e vela exatamente para que a legislação federal e a jurisprudência sejam iguais
para todos os cidadãos do País.

Ademais, hoje, o STF e o STJ têm, juntos, quase 1.000 (mil) súmulas que, se
respeitadas pelos tribunais, pela administração e pelas entidades públicas e priva-
das em geral, evitariam, com expressivo resultado, os tão decantados obstáculos
de acesso à Justiça, fundados na cognominada “morosidade judicial”.2

(2) Sob esse ângulo é forçoso assentar que a técnica da súmula empreende celeridade
ímpar à solução dos conflitos, a partir mesmo da desnecessidade de ingresso ao
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Aliás, nada, absolutamente nada, justifica que a vinculação se adstrinja ao STF,
tanto mais que, se, na atualidade, mantivesse ele a sua competência anterior a 1988,
o espectro das súmulas seria mais extenso do que o relativo aos poucos dispositi-
vos constitucionais.

Outrossim, não resiste à mais tênue lógica jurídica afirmar-se que a súmula
retiraria a liberdade judicial, apanágio do Estado Democrático.

Em primeiro lugar, consectário de um Estado Democrático é a regra de que
para causas iguais a solução tem que ser igual3, porquanto forma iniludível de manter
hígido o princípio da isonomia (igualdade formal e substancial). Em segundo lu-
gar, a tão decantada “liberdade judicial” somente terá relevo sob esse ângulo jus-
sociológico-político em relação aos temas novos, sobre os quais ainda não adveio
a palavra sedimentada dos tribunais superiores. O reverso é que ressoa inaceitá-
vel4; vale dizer: outorgar-se aos juízes a liberdade de decidirem contra a súmula e
postergarem em anos a justa e merecida vitória de quem tem razão ...

Outrossim, as súmulas vinculantes são e serão fruto de longo e amadurecido
debate judicial entre os membros do Superior Tribunal de Justiça, atual guardião
de toda a legislação infraconstitucional aplicável ao País, mercê de submeter-se à
revisão regulamentada, de sorte a não manter engessado o pensamento jurídico,
alterando-se tal com as novas leis, sujeitas às vicissitudes do seu tempo e da histó-
ria dos destinatários das normas jurídicas.

Ademais, os Tribunais Superiores são vigilantes na preocupação de sumularem
aquilo que se repete, que tem vigor nacional, que pode causar desigualdades jurídicas.

A realidade é que, entre a vacilação dos julgados e o norte seguro das súmu-
las, sobressai como anseio popular a certeza como valor coadjuvante da seguran-
ça jurídica, hoje cláusula pétrea constitucional e fundamento da República.

Em bela sede doutrinária já se afirmou que “o direito vive para o homem e não
o homem para o direito”. Ora, a servilidade das normas jurídicas e das decisões
judiciais será tanto maior na medida em que viabilizar a celeridade das decisões e
manter a igualdade entre os homens.

juízo, porque a vinculação, repita-se, opera-se em todos os níveis e não só em re-
lação ao Poder Judiciário.
Aliás, a morosidade judicial foi a mola propulsora dessa revolução do processo e da
própria reforma do Poder Judiciário, descortinada pela vez primeira pelo famoso e
cognominado Projeto de Florença de iniciativa de Mauro Cappelletti e Bryan Garth,
onde há minúcias quanto à demora da prestação judicial em todos os países do mundo.
Ressalte-se que a amazônica diferença entre os feitos julgados pelos tribunais supe-
riores do common law e os do civil law como o Brasil decorre da ausência do preceden-
te com força vinculante. Consulte-se, para um exame acurado: Cappelletti e Garth,
“Acesso à Justiça”, tradução de Ellen Northfleet, Porto Alegre, Fabris Editor.

(3) É a idéia central do precedente judiciário nas famílias do common law como se colhe in
Denis Loyd, “A Idéia de Lei”, Martins Fontes, 2001.

(4) Nesse sentido a crítica certeira de Roberto Rosas in ob. e págs. cit.
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O atingimento desses desígnios tornará o direito e a justiça perceptíveis pelos
homens do povo, que, de há muito, na sensibilidade que tanto se exige nesse cam-
po da atividade humana, sintetizaram aquilo que deve ser o resultado da resposta
judicial: “law is reason”.

Creio, assim, firmemente, que a súmula vinculante, em prol do Superior Tri-
bunal de Justiça, que vela pela legislação referente a todas as atividades das pes-
soas físicas e jurídicas do País, representará um enorme avanço, ultrapassando as
expectativas da modesta reforma do Poder Judiciário, haja vista que os entraves
procedimentais não decorrem da estrutura do poder, senão das liturgias rituais.

O E. STJ, no seu projeto original, propôs ao Congresso Nacional, através de
votação maciça e uniforme de sua Corte Plenária, a súmula vinculante, por isso que
ciente de que essa estratégia processual em muito contribuirá para o aperfeiçoamento
das instituições nacionais, manifesto a minha certeza de que esta iniciativa estará
carreando para o nosso País instrumento que o colocará no patamar mais elevado na
realização desse sonho da humanidade que é o “sonho de justiça”.
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